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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0756/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJAM CRIADAS 
ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS NO QUE TANGE AOS TRIBUTOS A 
SEREM RECOLHIDOS POR AMBULANTES PROPRIETÁRIOS DE 
CARRINHOS DE LANCHES QUE ATUAM EM BAIRROS 
PERIFÉRICOS.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, estude a possibilidade 
de serem criadas alíquotas diferenciadas no que tange aos tributos a serem recolhidos 
por ambulantes proprietários de carrinhos de lanches que atuam em bairros 
periféricos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de agosto de 2009. 
 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 
 

    
JUSTIFICATIVA 

 
 
Tendo em vista que diversos ambulantes que são proprietários 

de carrinhos de lanches que atuam em bairros periféricos procuraram este Vereador 
onde solicitaram que o poder público municipal estude a possibilidade de serem 
criadas alíquotas diferenciadas no que tange aos tributos a serem recolhidos pelos 
mesmos. 

 
Salientaram os referidos ambulantes que sua lucratividade não é 

a mesma dos ambulantes desse ramo que atuam em pontos centrais. 
 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
estude a possibilidade de atender o pleito dos citados ambulantes.  
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